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ESTADO t)0 MAKANMÁO
PREFEIIT/RA ,NÍÜMCil'AL DE PEDREIRAS

CNP.I: Oú.184.253/0001-49

Süc: htlj}s://\\-\v\v.pe(lreirjis.mn.gov.br/

Portaria n° 019^2021, de 05 de janeiro de 2021

Insliluí a Comissão Permancnle de l.iciiavao para
aluar em licilaçòes públicas no âmbilo do Poder
Executivo do Município de Pedrciras/MA durante
o exercício de 2021, c dá outras providencias.

A PREFEirA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA, no uso de suas
atribuições lenais e nos termos do art. 6", inciso XVI, da Icí n' 8.666/93. de 21 de junho
de 1993 e alterações posteriores.

RESOLVE:

Art. l Instituir a Comissão Pennanente de Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de
Pcdrciras/MA, com a Ciinção dc receber, examinar e julgar todos os di)cumcntos e
procedimentos licítatórios relativos à.s licitações o cadastramentos do lícítanlcs,
competindo-lhe ainda, adjudicar os objetos licitados nos respectivos vencedores e praticar
demais atos dispostos na Lei n" 8.666, de 21 dc junho de 1993 e alterações posteriores.

Art.2® - Designar os servidores abaixo relacionados para conslituirem a
Comissão Permanente de Licitação - CPL com as funções que seguem;

I  - Sr." DENILSON SOUSA MEDEIRO.S, CPF n" 063.136.743-83,

exercera a função dc Presidente da CPL;

II - Sr. EDMAR RODRICUES DE OLIVEIIU CPF n" 476.836.353-91,

exercerá a função dc Secretária da CPL;

III - Sr." FELIPE DE SOUSA, CPF ii " U53.868.853-08, exercerá a função

de Membro da CPL;

Art. 3" - Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, revogadas as
disposições em coiiirárlo,

Dê-sc Ciência. Publique-sc. Cumpra-se.

GABINEI E DA PREFEITA MUNICIPAl. DE PEDREIR.\S/.MA EM 04

DE JANEIRO DE 2021.

PREFEITA .MUNICIPAL

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
COVEDMO MUHICI9At
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